
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO                      PROCESSO 4798/2024

PROJETO  DE  LEI  Nº  14.471, do  PREFEITO  MUNICIPAL,  que  institui  o  Sistema
Municipal de Cultura - SMC; e dá outras providências.

PARECER 901 

 

O presente Projeto, de autoria do Sr.  PREFEITO MUNICIPAL, tem

por objetivo instituir o Sistema Municipal de Cultura - SMC; e dá outras providências.

Considerando que o projeto não apresenta vícios que maculam a sua

tramitação, sendo este constitucional e legal, estando amparado pela Carta Magna e pela Lei

Orgânica do Município.

Assim, em consonância com o Parecer da Diretoria Financeira, de n.º

0052/2024, bem como com a manifestação da Procuradoria Jurídica no Parecer de n.º 1.511,

ambos órgãos desta Egrégia Casa, cujas leituras técnicas comungam com a iniciativa em tela e

não vislumbram óbices à tramitação da matéria, este Relator vota favoravelmente ao projeto,

no que tange à alçada regimental desta Comissão.

Sala das Comissões, 01 de outubro de 2024.

Eng.º MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
“Edicarlos – Vetor Oeste”

 ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
“Val Freitas”

FAOUAZ TAHA  ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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